
PREFEITURA DO N{UNICÍplO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.296. DE 22 DE SETEMBRO DE 202o
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REF.SOLICITAÇÃ0924 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KEQuisiCÃo

REF. SOLICITAÇÃO 925 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

759.310 liEMANEJAMENTO

PEDIDO KKQUrsrçÃo 759.3]1 REMANEJAMENTO

DECRETA

SUPI EN4ENTARRNO 1VÓ.[ nCA ABERTO NO ORÇAMENro oo MUNICÍPIO, UM CRÉolro ADICIONAL
NA(S) 00TAÇÃ0(ÕES)' -' '-o -J.y//,UU {lKEZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS)

15.01.08 244 0199-2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERNAL DE CONSUMO '" '' '' '-'-' '

51 72 MDS/SUAS/PRIMEIRA nqFANciA/41550.003

R$ 13.977,00

TOTAL....R$ [3.977,00

En) RECURS06}OBERTURA OO CI{ÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NOART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADEDACASAClvIL
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